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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 7948/2022
RESOLUÇÃO Nº 7948/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 0007061-86.2022.6.07.8100
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
RELATOR: Desembargador Eleitoral ROBERVAL CASEMIRO BELINATI
Dispõe sobre a distribuição do Horário Eleitoral Gratuito de Propaganda Eleitoral, nas emissoras de
rádio e de televisão, relativo às Eleições de 2022, no Distrito Federal.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições,
tendo em vista as deliberações tomadas em conjunto com os representantes dos Partidos
Políticos, Coligações e Federações que concorrerão às eleições de 2022 e os representantes das
emissoras de rádio e de televisão, resolve expedir as seguintes instruções, para serem seguidas
subsidiariamente às contidas na Lei nº 9.504/97 e na Resolução nº 23.610/2019, do Tribunal
Superior Eleitoral:
Art. 1º As emissoras de rádio, inclusive as comunitárias, bem como as emissoras de televisão que
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados e da Câmara Legislativa do Distrito Federal reservarão, no
período de trinta e cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, sem prejuízo à propaganda da
eleição para Presidente da República, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda
eleitoral gratuita, a ser feita da seguinte forma (Lei nº 9.504/97, art. 47 e Resolução - TSE nº 23.610
/2019, arts. 48, 49, 50, 51 e 52):
I - Nas eleições para Governador do DF, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7h15 (sete horas e quinze minutos) às 7h25 (sete horas e vinte e cinco minutos) e das
12h15 (doze horas e quinze minutos) às 12h25 (doze horas e vinte e cinco minutos), no rádio;
b) das 13h15 (treze horas e quinze minutos) às 13h25 (treze horas e vinte e cinco minutos) e das
20h45 (vinte horas e quarenta e cinco minutos) às 20h55 (vinte horas e cinquenta e cinco minutos),
na televisão;
II - Nas eleições para Deputado Distrital, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7h05 (sete horas e cinco minutos) às 7h15 (sete horas e quinze minutos) e das 12h05 (doze
horas e cinco minutos) às 12h15 (doze horas e quinze minutos), no rádio;
b) das 13h05 (treze horas e cinco minutos) às 13h15 (treze horas e quinze minutos) e das 20h35
(vinte horas e trinta e cinco minutos) às 20h45 (vinte horas e quarenta e cinco minutos), na
televisão.
III - Nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7h (sete horas) às 7h05 (sete horas e cinco minutos) e das 12h (doze horas) às 12h05
(doze horas e cinco minutos), no rádio;
b) das 13h (treze horas) às 13h05 (treze horas e cinco minutos) e das 20h30 (vinte horas e trinta
minutos) às 20h35 (vinte horas e trinta e cinco minutos), na televisão
IV - Nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
a) das 7h12m30 (sete horas e doze minutos e trinta segundos) às 7h25 (sete horas e vinte e cinco
minutos) e das 12h12m30 (doze horas e doze minutos e trinta segundos) às 12h25 (doze horas e
vinte e cinco minutos), no rádio;
b) das 13h12m30 (treze horas e doze minutos e trinta segundos) às 13h25 (treze horas e vinte e
cinco minutos) e das 20h42m30 (vinte horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos) às 20h55
(vinte horas e cinquenta e cinco minutos), na televisão.

Art. 2º Para os referidos programas (blocos), observados os critérios de distribuição do art. 47, §
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Art. 2º Para os referidos programas (blocos), observados os critérios de distribuição do art. 47, §
2º, I e II da Lei 9.504/97 e art. 55 da Resolução - TSE nº 23.610/2019, aos partidos, coligações e
federações que tenham candidatos caberá o seguinte tempo:

Governador

Tempo total²

Partido / Federação / Coligação (mm:ss)

Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV) 01:44

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 00:22

Partido Democrático Trabalhista (12-PDT) 00:46

UNIDOS PELO DF - 03:12

PROGRESSISTAS (11-PP)

Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB)

Partido Liberal (22-PL)

AVANTE (70-AVANTE)

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE)

Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS)

Coligação para Cuidar das Pessoas - (Federação PSDB Cidadania-DF/PRTB-DF) - 00:58

Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 00:51

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 00:21

DF PARA TODOS - 01:41

Podemos (19-PODE)

Partido Social Cristão (20-PSC)

Patriota (51-PATRIOTA)

Partido Social Democrático (55-PSD)

Senador

Tempo total²

Partido / Federação / Coligação (mm:ss)

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 00:10

Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV) 00:47

UNIDOS PELO DF - 01:27

PROGRESSISTAS (11-PP)

Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB)

Partido Liberal (22-PL)

Patriota (51-PATRIOTA)

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE)

Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS)

Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA) 00:26

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 00:09

UNIÃO POR BRASÍLIA - 01:11
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REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS)

UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO)

Partido Social Democrático (55-PSD) 00:25

Partido Democrático Trabalhista (12-PDT) 00:21

Deputado Federal

Tempo total²

Partido / Federação / Coligação (mm:ss)

Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV) 01:37

Partido Novo (30-NOVO) 00:14

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 00:18

UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO) 01:51

AVANTE (70-AVANTE) 00:13

Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS) 00:14

REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS) 00:42

Partido Liberal (22-PL) 00:47

Partido Democrático Trabalhista (12-PDT) 00:41

Podemos (19-PODE) 00:26

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 00:46

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE) 00:21

PROGRESSISTAS (11-PP) 00:54

Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB) 00:49

Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA) 00:53

Partido Social Democrático (55-PSD) 00:50

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 00:17

Patriota (51-PATRIOTA) 00:15

Partido Social Cristão (20-PSC) 00:13

Deputado Distrital

Tempo total²

Partido / Federação / Coligação (mm:ss)

Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV) 01:17

Partido Novo (30-NOVO) 00:11

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 00:14

UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO) 01:29

AVANTE (70-AVANTE) 00:10

Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS) 00:11

Partido Liberal (22-PL) 00:38

REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS) 00:34

Podemos (19-PODE) 00:21

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 00:37

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE) 00:17

http://www.tre-df.jus.br/


Ano 2022 - n. 160 Brasília, terça-feira, 30 de agosto de 2022 5

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (DJE/TRE-DF). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-df.jus.br/

Partido Democrático Trabalhista (12-PDT) 00:32

PROGRESSISTAS (11-PP) 00:43

Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB) 00:39

Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA) 00:42

Partido Social Democrático (55-PSD) 00:40

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 00:13

Patriota (51-PATRIOTA) 00:12

Partido Social Cristão (20-PSC) 00:10
Art. 3º A ordem de veiculação dos programas em bloco, referente ao primeiro dia de veiculações,
depois de realizado o sorteio de que trata o artigo 50, da Lei 9.504/97, é a seguinte:

Cargo: Governador Ordenação a partir 26/08/2022

Ordem de Veiculação Partido / Federação / Coligação

1º Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)

2º Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)

3º Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)

4º UNIDOS PELO DF - (70-AVANTE/15-MDB/22-PL/11-PP/90-PROS/77-

SOLIDARIEDADE)

5º
Coligação para Cuidar das Pessoas - (Federação PSDB Cidadania-DF
/PRTB-DF) -

(PSDB/CIDADANIA)

6º Partido Socialista Brasileiro (40-PSB)

7º Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB)

8º DF PARA TODOS - (51-PATRIOTA/19-PODE/20-PSC/55-PSD)

Cargo: Senador Ordenação a partir 26/08/2022

Ordem de Veiculação Partido / Federação / Coligação

1º Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)

2º Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)

3º UNIDOS PELO DF - (70-AVANTE/15-MDB/22-PL/11-PP/90-PROS/77-

SOLIDARIEDADE)

4º Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

5º Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB)

6º UNIÃO POR BRASÍLIA - (10-REPUBLICANOS/44-UNIÃO)

7º Partido Social Democrático (55-PSD)

8º Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)

Cargo: Deputado Federal Ordenação a partir 26/08/2022

Ordem de Veiculação Partido / Federação / Coligação

1º Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)

2º Partido Novo (30-NOVO)
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3º Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)

4º UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO)

5º AVANTE (70-AVANTE)

6º Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS)

7º REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS)

8º Partido Liberal (22-PL)

9º Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)

10º Podemos (19-PODE)

11º Partido Socialista Brasileiro (40-PSB)

12º Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE)

13º PROGRESSISTAS (11-PP)

14º Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB)

15º Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

16º Partido Social Democrático (55-PSD)

17º Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB)

18º Patriota (51-PATRIOTA)

19º Partido Social Cristão (20-PSC)

Cargo: Deputado Distrital Ordenação a partir 26/08/2022

Ordem de Veiculação Partido / Federação / Coligação

1º Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)

2º Partido Novo (30-NOVO)

3º Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)

4º UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO)

5º AVANTE (70-AVANTE)

6º Partido Republicano da Ordem Social (90 - PROS)

7º Partido Liberal (22-PL)

8º REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS)

9º Podemos (19-PODE)

10º Partido Socialista Brasileiro (40-PSB)

11º Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE)

12º Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)

13º PROGRESSISTAS (11-PP)

14º Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB)

15º Federação PSDB Cidadania (PSDB/CIDADANIA)

16º Partido Social Democrático (55-PSD)

17º Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB)

18º Patriota (51-PATRIOTA)

19º Partido Social Cristão (20-PSC)
Parágrafo único. A cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a
primeira, apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art. 4º O tempo total e o número de inserções destinadas a cada partido, federação ou coligação
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Art. 4º O tempo total e o número de inserções destinadas a cada partido, federação ou coligação
que tenha requerido registro de candidaturas, observados os critérios de distribuição do art. 51, da
Lei 9.504/97 e na Resolução - TSE nº 23.610/2019, será o seguinte:

Governador

Partido / Federação / Coligação
Tempo 
Diário

Tempo 
Total

Inserções Sobras Total

Federação Brasil da Esperança - FE 
BRASIL (PT/PC do B/PV)

0:02:26,54 1:25:28,90 170 0 170

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 0:00:31,88 0:18:35,80 37 1 38

Partido Democrático Trabalhista (12-
PDT)

0:01:04,92 0:37:52,20 75 0 75

UNIDOS PELO DF - 0:04:28,98 2:36:54,30 313 1 314

Coligação para Cuidar das Pessoas - 
(Federação PSDB Cidadania-DF/PRTB-
DF) -

0:01:22,41 0:48:04,35 96 1 97

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 0:01:12,69 0:42:24,15 84 1 85

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 0:00:29,93 0:17:27,55 34 0 34

DF PARA TODOS - 0:02:22,65 1:23:12,75 166 1 167

Total
0:13:

58,100
8:09:

58,100
975 5 980

Senador

Partido / Federação / Coligação
Tempo 
Diário

Tempo 
Total

Inserções Sobras Total

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 0:00:29,57 0:17:14,95 34 1 35

Federação Brasil da Esperança - FE 
BRASIL (PT/PC do B/PV)

0:02:11,88 1:16:55,80 153 1 154

Unidos pelo DF - 0:04:04,58 2:22:40,30 285 0 285

Federação PSDB Cidadania (PSDB
/CIDADANIA)

0:01:14,66 0:43:33,10 87 1 88

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 0:00:27,84 0:16:14,40 32 0 32

UNIÃO POR BRASÍLIA - 0:03:21,23 1:57:23,05 234 0 234

Partido Social Democrático (55-PSD) 0:01:11,19 0:41:31,65 83 0 83

Partido Democrático Trabalhista (12-
PDT)

0:00:59,05 0:34:26,75 68 1 69

Total
0:13:

58,100
8:10:00,00 976 4 980

Deputado Federal

Partido / Federação / Coligação
Tempo 
Diário

Tempo 
Total

Inserções Sobras Total

Federação Brasil da Esperança - FE 
BRASIL (PT/PC do B/PV)

0:01:48,80 1:03:28,00 126 0 126

Partido Novo (30-NOVO) 0:00:16,35 0:09:32,25 19 0 19
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Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 0:00:20,82 0:12:08,70 24 1 25

UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO) 0:02:05,20 1:13:02,00 146 0 146

AVANTE (70-AVANTE) 0:00:14,86 0:08:40,10 17 1 18

Partido Republicano da Ordem Social 
(90 - PROS)

0:00:16,35 0:09:32,25 19 0 19

REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS) 0:00:47,66 0:27:48,10 55 1 56

Partido Liberal (22-PL) 0:00:53,63 0:31:17,05 62 0 62

Partido Democrático Trabalhista (12-
PDT)

0:00:46,17 0:26:55,95 53 1 54

Podemos (19-PODE) 0:00:29,77 0:17:21,95 34 0 34

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 0:00:52,14 0:30:24,90 60 0 60

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE) 0:00:23,80 0:13:53,00 27 1 28

PROGRESSISTAS (11-PP) 0:01:01,08 0:35:37,80 71 1 72

Movimento Democrático Brasileiro (15-
MDB)

0:00:55,12 0:32:09,20 64 1 65

Federação PSDB Cidadania (PSDB
/CIDADANIA)

0:00:59,59 0:34:45,65 69 0 69

Partido Social Democrático (55-PSD) 0:00:56,61 0:33:01,35 66 0 66

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 0:00:19,33 0:11:16,55 22 1 23

Patriota (51-PATRIOTA) 0:00:17,84 0:10:24,40 20 0 20

Partido Social Cristão (20-PSC) 0:00:14,86 0:08:40,10 17 1 18

Total 0:13:59,98 8:09:59,30 971 9 980

Deputado Distrital

Partido / Federação / Coligação
Tempo 
Diário

Tempo 
Total

Inserções Sobras Total

Federação Brasil da Esperança - FE 
BRASIL (PT/PC do B/PV)

0:01:48,80 1:03:28,00 126 1 127

Partido Novo (30-NOVO) 0:00:16,35 0:09:32,25 19 0 19

Federação PSOL REDE (PSOL/REDE) 0:00:20,82 0:12:08,70 24 1 25

UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO) 0:02:05,20 1:13:02,00 146 1 147

AVANTE (70-AVANTE) 0:00:14,86 0:08:40,10 17 1 18

Partido Republicano da Ordem Social 
(90 - PROS)

0:00:16,35 0:09:32,25 19 0 19

Partido Liberal (22-PL) 0:00:53,63 0:31:17,05 62 1 63

REPUBLICANOS (10- REPUBLICANOS) 0:00:47,66 0:27:48,10 55 0 55

Podemos (19-PODE) 0:00:29,77 0:17:21,95 34 1 35

Partido Socialista Brasileiro (40-PSB) 0:00:52,14 0:30:24,90 60 0 60

Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE) 0:00:23,80 0:13:53,00 27 0 27

Partido Democrático Trabalhista (12-
PDT)

0:00:46,17 0:26:55,95 53 1 54

PROGRESSISTAS (11-PP) 0:01:01,08 0:35:37,80 71 0 71
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Movimento Democrático Brasileiro (15-
MDB)

0:00:55,12 0:32:09,20 64 0 64

Federação PSDB Cidadania (PSDB
/CIDADANIA)

0:00:59,59 0:34:45,65 69 0 69

Partido Social Democrático (55-PSD) 0:00:56,61 0:33:01,35 66 1 67

Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB) 0:00:19,33 0:11:16,55 22 0 22

Patriota (51-PATRIOTA) 0:00:17,84 0:10:24,40 20 1 21

Partido Social Cristão (20-PSC) 0:00:14,86 0:08:40,10 17 0 17

Total 0:13:59,98 8:09:59,30 971 9 980
§ 1º Os partidos, federações ou coligações que, na divisão do tempo, angariaram porções diárias
ou obtiveram sobras menores que trinta segundos, acumularão os tempos obtidos para exibir um
programa assim que a soma alcançar esse tempo (art. 47, § 6º, da Lei nº 9.504/1997).
§ 2º As somas das sobras dos tempos das agremiações, tomadas dentro do mesmo cargo, após a
realização de sorteio, foram destinadas aos seguintes partidos, coligações e federações:
a) Para Governador 5 (cinco) sobras
- 1 (uma) para a Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)
- 1 (uma) para o UNIDOS PELO DF
- 1 (uma) para a Coligação para Cuidar das Pessoas (Federação PSDB Cidadania-DF/PRTB-DF)
- 1 (uma) para o Partido Socialista Brasileiro (40-PSB)
- 1 (uma) para o DF para todos
b) Para Senador, 4 (quatro) sobras
- 1 (uma) para a Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)
- 1 (uma) para a Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV
- 1 (uma) para a Federação PSDB Cidadania (PSDB CIDADANIA)
- 1 (uma) para o Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)
c) Para Deputado Federal, 9 (nove) sobras
- 1 (uma) para a Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)
- 1 (uma) para o AVANTE (70-AVANTE)
- 1 (uma) para o REPUBLICANOS (10-REPUBLICANOS)
- 1 (uma) para o Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)
- 1 (uma) para o Solidariedade (77-SOLIDARIEDADE)
- 1 (uma) para o PROGRESSISTAS (11-PP)
- 1 (uma) para o Movimento Democrático Brasileiro (15-MDB)
- 1 (uma) para o Partido Trabalhista Brasileiro (14-PTB)
- 1 (uma) para Partido Social Cristão (20-PSC)
d) Para Deputado Distrital, 9 (nove) sobras
- 1 (uma) para a Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL (PT/PC do B/PV)
- 1 (uma) para Federação PSOL REDE (PSOL/REDE)
- 1 (uma) para UNIÃO BRASIL (44-UNIÃO)
- 1 (uma) para o AVANTE (70-AVANTE)
- 1 (uma) para o Partido Liberal (22-PL)
- 1 (uma) para o PODEMOS (19-PODE)
- 1 (uma) para o Partido Democrático Trabalhista (12-PDT)
- 1 (uma) para o Partido Social Democrático (55-PSD)
- 1 (uma) para O Patriota (51-PATRIOTA)

Art. 5º Para a propaganda eleitoral em televisão, os conteúdos deverão ser encaminhados via Web
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Art. 5º Para a propaganda eleitoral em televisão, os conteúdos deverão ser encaminhados via Web
(Internet), através das Plataformas Extreme Reach, Peach e Vati, com recebimento via e-mail
certificado e informado previamente à COFPE.
§ 1º As mídias relativas a propaganda eleitoral deverão observar os seguintes padrões técnicos:

PADRÕES TÉCNICOS

VÍDEO HD

Encapsulamento MXF

Codex XDCAM HD422 50Mbps (equivalente ao MPEG-2 422P@HL)

Resolução 1920x1080i

Taxa de frames 29,97fps

Modo de entrelaçamento interlaced

Field order Upper field first

Aspecto do pixel Square

Crominãncia 4:2:2

ÁUDIO

Codec PCM

Bit depth 24-bit

Sampling rate 48Khz

Alocação de canais <vide item 3>

Áudio Canal 1 PGM Estéreo L (ou PGM dual mono)

Áudio Canal 2 PGM Estéreo R (ou PGM dual mono)

Áudio Canal 3 Áudio Descrição L (ou Áudio Descrição dual mono)

Áudio Canal 4 Áudio Descrição R (ou Áudio Descrição dual mono)

Áudio Canal 5 Áudio Descrição L (ou Áudio Descrição dual mono)

Áudio Canal 6 Áudio Descrição R (ou Áudio Descrição dual mono)

Áudio Canal 7 .

Áudio Canal 8 .
§ 2º Os mapas de mídia (art. 65 Resolução TSE nº 23.610/2019) deverão ser encaminhados,
sempre por meio de correio eletrônico certificado digitalmente e cadastrado junto ao TRE-DF, de
segunda à sexta-feira até às 14 horas (quatorze horas) do dia útil anterior ao da veiculação, sendo
que os mapas de mídia com as veiculações previstas para os sábados, domingos, segundas-feiras
e feriados deverão ser enviados até às 14 horas do dia útil imediatamente anterior à(s) data (s) da
veiculação.
§ 3º O conteúdo dos blocos deverá encaminhado, sempre por meio das plataformas citadas no
'caput', de segunda à sexta-feira de 08h às 16h do dia útil anterior ao da veiculação, sendo que os
conteúdos com as veiculações previstas para os sábados, domingos, segundas-feiras e feriados
deverão ser enviados de 08h às 16h do dia útil imediatamente anterior à(s) data (s) da veiculação.
§ 4º O conteúdo das inserções deverá ser encaminhado, sempre por meio das plataformas citadas
no 'caput', de segunda à sexta-feira de 08h às 16h do dia útil anterior ao da veiculação, sendo que
os conteúdos com as veiculações previstas para os sábados, domingos, segundas-feiras e feriados
deverão ser enviados de 08h às 16h do dia útil imediatamente anterior à(s) data (s) da veiculação.
§ 5º O material enviado por arquivo digital através das Plataformas citadas no 'caput' deverá conter
a respectiva claquete, da qual constarão as seguintes informações:

I - Nome do Partido ou da Coligação;
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I - Nome do Partido ou da Coligação;
II - Título ou número do filme a ser veiculado, fielmente conforme com o definido no mapa de mídia;
III - Duração do filme;
IV - Número de registro na ANCINE.
§ 6º A claquete não deve ser veiculada ou computada no tempo reservado para o programa
eleitoral.
§ 7º Serão desconsiderados os conteúdos que não forem enviados através das Plataformas
informadas no 'caput', bem assim os mapas de mídias que não forem enviados através de e-mails
certificados e cadastrados junto ao TRE-DF, obedecidas as condições do art. 68 da Resolução
TSE 23.610/19.
§ 8º A geração dos blocos será feita na seguinte ordem entre as emissoras:
I - No Primeiro Turno:
a) de 26/08 a 31/08 - Rede Globo;
b) de 01/09 a 06/09 - Record TV;
c) de 07/09 a 12/09 - Sistema Brasileiro de Televisão - SBT;
d) de 13/09 a 18/09 - Rádio e Televisão Bandeirantes - TV BAND;
e) de 19/09 a 24/09 - Empresa Brasileira de Comunicação - EBC;
f) de 25/09 a 29/09 - TV Brasília (Rede TV).
II - No Segundo Turno:
a) de 07/10 a 10/10 - Rede Globo;
b) de 11/10 a 14/10 - Record TV;
c) de 15/10 a 18/10 - Sistema Brasileiro de Televisão - SBT;
d) de 19/10 a 22/10 - Rádio e Televisão Bandeirantes - TV BAND;
e) de 23/10 a 25/10 - Empresa Brasileira de Comunicação - EBC;
f) de 26/10 a 28/10 - TV Brasília (Rede TV).
Art. 6º Para a propaganda eleitoral em rádio, os conteúdos e mapas de mídia (art. 65 Resolução
TSE nº 23.610/2019) deverão ser encaminhados via e-mail certificado e informado previamente à
COFPE.
§ 1º As mídias relativas a propaganda eleitoral deverão observar os seguintes padrões técnicos:

PADRÕES TÉCNICOS

FORMATO DE ENVIO:

Arquivo

Formato: MP3 128 KBps

Taxa de amostragem: 44100, 16Bits estéreo
§ 2º Os mapas de mídia deverão encaminhados, sempre por meio de correio eletrônico certificado
digitalmente e cadastrado junto ao TRE-DF, de segunda à sexta-feira até às 14 horas (quatorze
horas) do dia útil anterior ao da veiculação, sendo que os mapas de mídia com as veiculações
previstas para os sábados, domingos, segundas-feiras e feriados deverão ser enviados até às 14
horas do dia útil imediatamente anterior à(s) data (s) da veiculação.
§ 3º O conteúdo dos blocos deverá encaminhado, sempre por meio do correio eletrônico certificado
digitalmente e cadastrado junto ao TRE-DF, de segunda à sexta-feira de 08h às 16h30 do dia útil
anterior ao da veiculação, sendo que os conteúdos com as veiculações previstas para os sábados,
domingos, segundas-feiras e feriados deverão ser enviados de 08h às 16h30 do dia útil
imediatamente anterior à(s) data (s) da veiculação.
§ 4º O conteúdo das inserções deverá ser encaminhado, sempre por meio do correio eletrônico
certificado digitalmente e cadastrado junto ao TRE-DF, de segunda à sexta-feira de 08h às 16h30

do dia útil anterior ao da veiculação, sendo que os conteúdos com as veiculações previstas para os
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do dia útil anterior ao da veiculação, sendo que os conteúdos com as veiculações previstas para os
sábados, domingos, segundas-feiras e feriados deverão ser enviados de 08h às 16h30 do dia útil
imediatamente anterior à(s) data (s) da veiculação.
§ 5º A geração dos blocos será feita entre as emissoras de rádio, na seguinte ordem:
I - No Primeiro Turno:
a) de 26/08 a 1º/09 - Rádio CBN;
b) de 02/09 a 08/09 - Rádio Band News FM;
c) de 09/09 a 15/09 - Rádio Câmara;
d) de 16/09 a 22/09 - Rádio Senado;
e) de 23/09 a 29/09 - Rádio Justiça.
II - No Segundo Turno:
a) de 07/10 a 11/10 - Rádio CBN;
b) de 12/10 a 16/10 - Rádio Band News FM;
c) de 17/10 a 20/10 - Rádio Câmara;
d) de 21/10 a 24/10 - Rádio Senado;
e) de 25/10 a 28/10 - Rádio Justiça.
§ 6º Os conteúdos e correlatos mapas de mídia dos blocos da propaganda eleitoral deverão ser
encaminhados via e-mail certificado digitalmente à emissora responsável pela transmissão no
período correspondente.
§ 7º Os conteúdos e correlatos mapas de mídia das inserções da propaganda eleitoral deverão ser
encaminhados via e-mail certificado digitalmente a cada emissora, individualmente.
Art. 7º A propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão deverá seguir os padrões e critérios
contidos nesta regulamentação e no disposto na Resolução TSE nº 23.610/19 e na Lei nº 9.504/97,
observando-se que:
I - Entregue conteúdo em desacordo com os prazos e forma previstos, haverá retransmissão do
último conteúdo entregue em conformidade;
II - O conteúdo excedente na propaganda em bloco será decotado em sua parte final, sendo
complementado pela geradora na forma da Lei 9.504/97 (arts. 93 e 93-A), caso tenha duração
insuficiente;
III - O conteúdo excedente na propaganda em inserção será decotado na parte final;
IV - Não entregue o mapa de mídia correspondente à inserção com a indicação do horário correto,
será transmitida a inserção em conformidade anterior.
Art. 8º As planilhas, oriundas dos sorteios ocorridos no dia 19 de agosto a partir do sistema HE do
TSE, contendo a distribuição do horário eleitoral gratuito e a consolidação dos planos de mídia,
com os ajustes necessários à sua execução encontram-se disponíveis no site deste Tribunal (www.
tredf.jus.br).
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sessão telepresencial do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, aos vinte e três dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e dois.
Desembargador Eleitoral ROBERVAL CASEMIRO BELINATI
PRESIDENTE - RELATOR
DECISÃO
Aprovar a minuta de resolução nos termos do voto do eminente Relator. Decisão unânime. Brasília
/DF, 23/08/2022.
PARTICIPANTES DA SESSÃO:
Desembargador Eleitoral Roberval Belinati - Presidente
Desembargadora Eleitoral Nilsoni de Freitas Custódio
Desembargador Eleitoral Renato Guanabara Leal
Desembargador Eleitoral Renato Gustavo Coelho
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Desembargador Eleitoral Renato Guanabara Leal
Desembargador Eleitoral Renato Gustavo Coelho
Desembargador Eleitoral Renato Rodovalho Scussel
Desembargador Eleitoral Robson Barbosa de Azevedo
Desembargador Eleitoral Souza Prudente
Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond

ATAS

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA 19ª SESSÃO ADMINISTRATIVA - EM 15/08/2022
ATA DA 19ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 15/08/2022 (QUINZE DE AGOSTO DE
DOIS MIL E VINTE E DOIS)
Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, reuniu-se, por
videoconferência, o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TREDF, sob a presidência do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Roberval Casemiro Belinati, presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eleitorais Sebastião Coelho da Silva, Vice-
Presidente e Corregedor Regional Eleitoral; Renato Guanabara Leal; Renato Gustavo Coelho;
Renato Rodovalho Scussel; Robson Barbosa de Azevedo e Souza Prudente, bem como o
Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond. Aberta a sessão, foi
lida e aprovada a ata da sessão anterior. Em seguida o Senhor Presidente submeteu à deliberação
dos eminentes pares o Procedimento Administrativo SEI nº 0005122-71.2022.6.07.8100, que trata
de proposta de resolução que altera a Resolução TREDF nº 7929, para substituir o
Desembargador Eleitoral Néviton Guedes pelo Desembargador Eleitoral Demétrius Gomes
Cavalcanti na atuação como Juiz Auxiliar. Deliberada a matéria o Tribunal, por unanimidade,
aprovou a minuta de resolução nos termos do voto do eminente Relator. Na sequência o Senhor
Presidente comunicou aos eminentes pares que o Tribunal Regional Federal da 1ª Região elegeu o
Desembargador Federal Ney Bello para compor este Tribunal Regional Eleitoral como membro
suplente, em substituição ao Desembargador Federal Néviton Guedes, e convidou Suas
Excelências para a solenidade de posse do novo membro a realizar-se no dia vinte e dois de
agosto de dois mil e vinte e dois, às 16h (dezesseis horas), no gabinete da Presidência deste
Tribunal. Por fim, o Senhor Presidente convidou os eminentes pares para a reinauguração dos
gabinetes do Desembargadores Eleitorais, que ocorrerá no dia vinte e três de agosto do ano em
curso, às 16h (dezesseis horas), no quarto andar do Edifício Anexo deste Tribunal. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a sessão e eu, Eduardo de Castro Rodrigues, Diretor-Geral, lavrei a
presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.
Desembargador Eleitoral Roberval Casemiro Belinati
Presidente
Eduardo de Castro Rodrigues
Diretor-Geral
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